LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Estabelece normas gerais e critérios basicos para a
promocdo da acessibilidade das pessoas portaderas d
deficiéncia ou com mobilidade reduzida, e da outras
providéncias.

CAPITULO Il )
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAGCAO

Art. 7° Em todas as areas de estacionamento delegidocalizadas em vias ou
em espagos publicos, deverdo ser reservadas vagasas dos acessos de circulagdo de
pedestres, devidamente sinalizadas, para veiculestrgnsportem pessoas portadoras de
deficiéncia com dificuldade de locomocao.

Paragrafo unico. As vagas a que se refere o casié @rtigo deverdo ser em
namero equivalente a dois por cento do total, gal@nno minimo, uma vaga, devidamente
sinalizada e com as especificacdes técnicas daluesetracado de acordo com as normas
técnicas vigentes.

CAPITULO Il )
DO DESENHO E DA LOCALIZACAO DO MOBILIARIO URBANO

Art. 8° Os sinais de trafego, semaforos, postekidenacao ou quaisquer outros
elementos verticais de sinalizacdo que devam stal@los em itinerario ou espaco de
acesso para pedestres deverdo ser dispostos da #rmio dificultar ou impedir a
circulagéo, e de modo que possam ser utilizadosacordxima comodidade.
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LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Codigo de Transito Brasileiro.

CAPITULO XV
DAS INFRAGCOES

Art. 181. Estacionar o veiculo:

| - nas esquinas e a menos de cinco metros do lawdalinhamento da via
transversal:

Infracdo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

Il - afastado da guia da cal¢cada (meio-fio) de idérmga centimetros a um metro:

Infracéo - leve;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

lIl - afastado da guia da calcada (meio-fio) a no@isim metro:

Infracdo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

IV - em desacordo com as posicoes estabelecidses @édigo:

Infracdo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

V - na pista de rolamento das estradas, das rasladés vias de transito rapido e
das vias dotadas de acostamento:

Infrac&o - gravissima;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remoc¢éo do veiculo;

VI - junto ou sobre hidrantes de incéndio, regiskecagua ou tampas de pocos de
visita de galerias subterraneas, desde que dewdanuentificados, conforme especificagéo
do CONTRAN:

Infracé@o - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remoc¢éo do veiculo;

VII - nos acostamentos, salvo motivo de for¢ca maior

Infracéo - leve;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remoc¢éao do veiculo;

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a peeesobre ciclovia ou ciclofaixa,
bem como nas ilhas, reflugios, ao lado ou sobreeirant centrais, divisores de pista de
rolamento, marcas de canalizacdo, gramados ounjgndlblico:

Infracdo - grave;

Penalidade - multa;
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Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

IX - onde houver guia de calcada (meio-fio) rebdaalestinada a entrada ou
saida de veiculos:

Infracé@o - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocao do veiculo;

X - impedindo a movimentacao de outro veiculo:

Infracé@o - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocao do veiculo;

Xl - ao lado de outro veiculo em fila dupla;

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocao do veiculo;

XIl - na area de cruzamento de vias, prejudicandor@lacédo de veiculos e
pedestres:

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

XIlI- onde houver sinalizagcdo horizontal delimitagale ponto de embarque ou
desembarque de passageiros de transporte coletjvtadnexisténcia desta sinalizacéo, no
intervalo compreendido entre dez metros antes eislep marco do ponto:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

XIV - nos viadutos, pontes e taneis:

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

XV - na contramao de direcao:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

XVI - em aclive ou declive, ndo estando devidamdndéado e sem cal¢o de
seguranca, quando se tratar de veiculo com peso total superior a trés mil e quinhentos
quilogramas:

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

XVIl - em desacordo com as condi¢des regulamentadagcificamente pela
sinalizacao (placa - Estacionamento Regulamentado):

Infragéo - leve;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocao do veiculo;

XVIII - em locais e horarios proibidos especificantee pela sinalizacéo (placa -
Proibido Estacionar):

Infracéo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo.

XIX - em locais e horarios de estacionamento edapaoibidos pela sinalizacdo
(placa - Proibido Parar e Estacionar):
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Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo.

8 1° Nos casos previstos neste artigo, a autoridbeldransito aplicard a
penalidade preferencialmente apds a remocéao doloeic

8 2° No caso previsto no inciso XVI é proibido ath@mar o calgco de seguranca
na via.

Art. 182. Parar o veiculo:

Art. 229. Usar indevidamente no veiculo aparelhaldeme ou que produza sons
e ruido que perturbem o sossego publico, em desacoom normas fixadas pelo
CONTRAN:

Infracdo - média;

Penalidade - multa e apreenséao do veiculo;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo.

Art. 230. Conduzir o veiculo:



